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MASP NOME CARGO ANTERiOR PROGRESSÃO viGÊNCiA

3844321 MARiA ANGELA AviLA A P DE AZEvEDO AGSS ii 5 B AGSS ii 5 C 14/9/1996
ATSA ii 8 B ATSA ii 8 C 23/5/1999

ATSA ii 8 D 22/5/2001
ATSA ii 8 E 22/5/2003
ATSA ii 8 F 21/5/2005

MASP NOME CARGO ANTERiOR PROGRESSÃO viGÊNCiA
3798386 MARiA APARECiDA ALvES ATSA iii 9 B ATSA iii 9 C 15/8/1998

ATSA iii 9 D 14/8/2000
ATSA iii 9 E 14/8/2002
ATSA iii 9 F 13/8/2004

MASP NOME CARGO ANTERiOR PROGRESSÃO viGÊNCiA
3843455 MARiA APARECiDA GOMES DE ALMEiDA ATSA ii 8 B ATSA ii 8 C 1/11/1997

ATSA ii 8 D 1/11/1999
ATSA ii 8 E 31/10/2001
ATSA ii 8 F 31/10/2003

RESOLUÇÃO SES Nº 3617/2013 DE 14 DE FEvEREiRO DE 2013 .
O Secretário de Estado de Saúde e Gestor do Sistema Único de Saúde de Minas Gerais, no uso das atribuições legais que lhe confere o § 1º, do 
inciso iii . do art . 93 da Constituição do Estado de Minas Gerais, e tendo em vista a homologação do pedido de renúncia, ocorrida em 02/09/2011, 
ao direito às progressões previstas no Decreto nº 36033/94,exarada nos autos nº 0024.09.727.631-5, torna sem efeito a Resolução nº 1459 de 18 de 
abril de 2008, publicada em 19 de abril de 2008, que concedeu progressão horizontal, na parte a que se refere aos servidores constantes do Anexo 
Único desta Resolução:
Belo Horizonte, aos 14 de fevereiro de 2013 .
 ANTONiO JORGE DE SOUZA MARQUES
 Secretário de Estado de Saúde e Gestor do SUS/MG
 ANExO ÚNiCO
(a que se refere resolução nº 3617, de 14 de fevereiro de 2013)
NOME: MARiA ENiLCE ABRANCHES MASP 3757937

CARGO PROGRESSÃO PERiODO
AxAD 9 iii B AxAD 9 iii C 16/9/1994 a 17/9/1996
AxAD 9 iii C AxAD 9 iii D 17/9/1996 a 17/9/1998
AxAD 9 iii D AxAD 9 iii E 17/9/1998 a 16/9/2000
AxAD 9 iii E AxAD 9 iii F 16/9/2000 a 16/9/2002
AxAD 9 iii F AxAD 9 iii G 16/9/2002 a 15/9/2004
NOME: MARiA GiLDA MARTiNS MASP 3832631

CARGO PROGRESSÃO PERiODO
ATSA 8 ii B ATSA 8 ii C 16/9/1994 a 15/9/1996
ATSA 8 ii C ATSA 8 ii D 15/9/1996 a 15/9/1998
ATSA 8 ii D ATSA 8 ii E 15/9/1998 a 14/9/2000
ATSA 8 ii E ATSA 8 ii F 14/9/2000 a 14/9/2002
ATSA 8 ii F ATSA 8 ii G 14/9/2002 a 13/9/2004
NOME: MARiA HELENA ALvES MASP 3765377

CARGO PROGRESSÃO PERiODO
AGSS 6 iii D AGSS 6 iii E 16/9/1994 a 15/9/1996
AGSS 6 iii E AGSS 6 iii F 15/9/1996 a 15/9/1998
AGSS 6 iii F AGSS 6 iii G 15/9/1998 a 14/9/2000
AGSS 6 iii G AGSS 6 iii H 14/9/2000 a 14/9/2002
AGSS 6 iii H AGSS 6 iii i 14/9/2002 a 13/9/2004
NOME: MARiA JOSE ALMEiDA SiLvA MASP 3513801

CARGO PROGRESSÃO PERiODO
AxAD 8 ii B AxAD 8 ii C 16/9/1994 a 15/9/1996
AxAD 8 ii C AxAD 8 ii D 15/9/1996 a 15/9/1998
AxAD 8 ii D AxAD 8 ii E 15/9/1998 a 14/9/2000
AxAD 8 ii E AxAD 8 ii F 14/9/2000 a 14/9/2002
AxAD 8 ii F AxAD 8 ii G 14/9/2002 a 13/9/2004
NOME: MARiA JOSE BOTELHO MASP 3828860
CARGO PROGRESSÃO PERiODO
AGSS 5 ii B AGSS 5 ii C 16/9/1994 a 16/9/1996
AGSS 5 ii C AGSS 5 ii D 16/9/1996 a 16/9/1998
AGSS 5 ii D AGSS 5 ii E 16/9/1998 a 15/9/2000
AGSS 5 ii E AGSS 5 ii F 15/9/2000 a 15/9/2002
NOME: MARiA TEREZiNHA DA COSTA MEDEiROS MASP 3840345

CARGO PROGRESSÃO PERiODO
TESA 8 ii B TESA 8 ii C 16/9/1994 a 15/9/1996
TESA 8 ii C TESA 8 ii D 15/9/1996 a 15/9/1998
TESA 8 ii D TESA 8 ii E 15/9/1998 a 14/9/2000
TESA 8 ii E TESA 8 ii F 14/9/2000 a 14/9/2002
TESA 8 ii F TESA 8 ii G 14/9/2002 a 13/9/2004
NOME: MARiNA CELiA DA SiLvA PESSOA MASP 3840352

CARGO PROGRESSÃO PERiODO
AGSS 5 ii B AGSS 5 ii C 16/9/1994 a 15/9/1996
AGSS 5 ii C AGSS 5 ii D 15/9/1996 a 15/9/1998
AGSS 5 ii D AGSS 5 ii E 15/9/1998 a 14/9/2000
AGSS 5 ii E AGSS 5 ii F 14/9/2000 a 14/9/2002
AGSS 5 ii F AGSS 5 ii G 14/9/2002 a 13/9/2004
NOME: MARiZETE FURBiNO BARBOSA MASP 9153552

CARGO PROGRESSÃO PERiODO
AxAD 8 ii A AxAD 8 ii B 16/9/1994 a 15/9/1996
AxAD 8 ii B AxAD 8 ii C 15/9/1996 a 15/9/1998
AxAD 8 ii C AxAD 8 ii D 15/9/1998 a 14/9/2000
AxAD 8 ii D AxAD 8 ii E 14/9/2000 a 14/9/2002
AxAD 8 ii E AxAD 8 ii F 14/9/2002 a 13/9/2004

RESOLUÇÃO SES Nº 3622, de 15 de fevereiro de 2013
O Secretário de Estado de Saúde e Gestor do Sistema Único de Saúde de Minas Gerais, no uso das atribuições legais que lhe confere § 1º do inciso 
iii do art . 93 da Constituição do Estado de Minas Gerais,
RESOLvE:
Art .1º Fica anulada a progressão na carreira dos servidores constantes do anexo desta resolução, ocupantes de cargo de provimento efetivo do Quadro 
de Pessoal da Secretaria de Estado de Saúde, para regularização funcional .
Art . 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação .
Belo Horizonte, aos 15 de fevereiro de 2013 .
ANTONiO JORGE DE SOUZA MARQUES
Secretário de Estado de Saúde e Gestor do SUS – MG

Anexo (a que se refere a Resolução SES Nº 3622/2013)
NOME MASP ADM CARREiRA NivEL GRAU viGENCiA PUBLiCAÇÃO

CLAYTON JOSE LAGES viEiRA 0913788-6 1 TGS iv C 30/06/2012 12/10/2012
JOSELiA DA SiLvA 0918369-0 1 TAS iv C 30/06/2012 17/07/2012

RESOLUÇÃO SES Nº 3623, de 15 de fevereiro de 2013
O Secretário de Estado de Saúde e Gestor do Sistema Único de Saúde de Minas Gerais, no uso das atribuições legais que lhe confere § 1º do inciso 
iii do art . 93 da Constituição do Estado de Minas Gerais e considerando o art .17 da Lei 15462/2005, de 13 de janeiro de 2005,
RESOLvE:
Art .1º Conceder progressão na carreira aos servidores constantes do anexo desta resolução, ocupantes de cargo de provimento efetivo do Quadro de 
Pessoal da Secretaria de Estado de Saúde .
Art . 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação .
Belo Horizonte, aos 15 de fevereiro de 2013 .
ANTONiO JORGE DE SOUZA MARQUES
Secretário de Estado de Saúde e Gestor do SUS – MG

Anexo (a que se refere a Resolução SES Nº 3623/2013)

NOME MASP ADM CARREiRA NivEL GRAU 
ATUAL

NOvO 
GRAU viGENCiA

ANA LUZiA DE OLivEiRA AMARAL 0919528-0 1 AUGAS ii B C 01/09/2007
ANA LUZiA DE OLivEiRA AMARAL 0919528-0 1 AUGAS ii C D 01/09/2009
DULCE AMELiA BRAGA 0913021/2 1 AAS i C D 01/09/2007
DULCE AMELiA BRAGA 0913021-2 1 AAS i D E 01/09/2009
EDELZA MARiA DO NASCiMENTO 0914166-4 1 TAS i B C 01/09/2007
EDELZA MARiA DO NASCiMENTO 0914166-4 1 TAS i C D 01/09/2009
ELZA DiAS DA COSTA 0913314-1 1 AUGAS ii C D 01/09/2007
ELZA DiAS DA COSTA 0913314-1 1 AUGAS ii D E 01/09/2009
GiLBERTO LUiZ LEONHARDT 0384893-4 1 EPGS iii E F 09/07/2012
JOSE FERREiRA MAiA 0271005-1 1 TAS i C D 01/09/2007
JOSE FERREiRA MAiA 0271005-1 1 TAS i D E 01/09/2009
LiDiA DOS SANTOS FERREiRA 0914951-9 1 AUGAS ii B C 01/09/2007
LiDiA DOS SANTOS FERREiRA 0914951-9 1 AUGAS ii C D 01/09/2009
LUCiA DE FATiMA M LAMiM 0363105-8 1 AUGAS ii C D 01/09/2007
LUCiA DE FATiMA M LAMiM 0363105-8 1 AUGAS ii D E 01/09/2009
MAGNA MARiA SiLvA E SANTOS 0384338-0 1 TGS iv A B 13/01/2013
MARCOS WENDELL CUNHA MELO 0915072-3 1 AAS i C D 01/09/2007
MARCOS WENDELL CUNHA MELO 0915072-3 1 AAS i D E 01/09/2009
MARiA JOSE GUiMARAES 0263222-2 1 AUGAS iv D E 30/06/2012
NABiL HALABi 0913831-4 1 EPGS i B C 01/09/2007

NABiL HALABi 0913831-4 1 EPGS i C D 01/09/2009
SERGiO LiMA MENEZES 0329484-0 1 EPGS iv B C 30/06/2012
WALDOMiRO MOREiRA E SiLvA 0914847-9 1 AAS i B C 01/01/2008
WALDOMiRO MOREiRA E SiLvA 0914847-9 1 AAS i C D 01/01/2010

RESOLUÇÃO SES Nº 3624, de 15 de fevereiro de 2013
O Secretário de Estado de Saúde e Gestor do Sistema Único de Saúde de Minas Gerais, no uso das atribuições legais que lhe confere § 1º do inciso 
iii do art . 93 da Constituição do Estado de Minas Gerais,
RESOLvE:
Art .1º Conceder promoção na carreira por escolaridade adicional, nos termos do Decreto 44308, de 2 de junho de 2006, aos servidores constantes do 
anexo desta resolução, ocupantes de cargo de provimento efetivo do Quadro de Pessoal da Secretaria de Estado de Saúde .
Art . 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação .
Belo Horizonte, aos 15 de fevereiro de 2013 .
ANTONiO JORGE DE SOUZA MARQUES
Secretário de Estado de Saúde, em exercício e Gestor do SUS – MG

Anexo (a que se refere a Resolução SES Nº 3624/2013)

NOME MASP ADM CARREiRA NivEL 
ATUAL

GRAU 
ATUAL

NOvO 
NivEL

NOvO 
GRAU viGENCiA

CLAYTON JOSE LAGES viEiRA 0913788-6 1 TAS i D ii A 30/06/2010
COLOMBO DE ALENCAR COSTA 0914942-8 1 AAS i B ii A 01/01/2007
COLOMBO DE ALENCAR COSTA 0914942-8 1 AAS ii A iii A 07/01/2009
JOSELiA DA SiLvA 0918369-0 1 TGS i D ii A 30/06/2010

RESOLUÇÃO SES Nº 3625, de 15 de fevereiro de 2013
O Secretário de Estado de Saúde e Gestor do Sistema Único de Saúde de Minas Gerais, no uso das atribuições legais que lhe confere § 1º do inciso 
iii do art . 93 da Constituição do Estado de Minas Gerais,
RESOLvE:
Conceder promoção na carreira por escolaridade adicional, nos termos do artigo 7º do Decreto 45 .274/2009 de 29 de dezembro de 2009 e Decreto 
44 .308/2006, de 2 de junho de 2006, aos servidores constantes do anexo desta resolução, ocupantes de cargo de provimento efetivo do Quadro de 
Pessoal da Secretaria de Estado de Saúde .
Art . 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação .
Belo Horizonte, aos 15 de fevereiro de 2013 .
ANTONiO JORGE DE SOUZA MARQUES
Secretário de Estado de Saúde, em exercício e Gestor do SUS – MG

Anexo (a que se refere a Resolução SES Nº 3625/2013)

NOME MASP ADM CARREiRA NivEL 
ATUAL

GRAU 
ATUAL

NOvO 
NivEL

NOvO 
GRAU viGENCiA

JOSELiA DA SiLvA 0918369-0 1 TGS iv B v A 30/06/2012
CLAYTON JOSE LAGES viEiRA 0913788-6 1 TAS iv B v A 30/06/2012
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 RESOLUÇÃO SES Nº 3618 DE 15 DE FEvEREiRO DE 2013 .

O Secretário de Estado de Saúde e Gestor do Sistema Único de Saúde de Minas Gerais, no uso das atribuições legais que lhe confere o § 1º do inciso 
iii do art . 93 da Constituição do Estado de Minas Gerais, considerando o Decreto 36 .033 de 14 de setembro de 1994, e em cumprimento a decisão da 
Ação Ordinária nº 0024 .05 .696554-4, cuja autora é Maria Léssia Taglialegna, concede progressão horizontal para os servidores ocupantes de cargo 
efetivo, constantes do Anexo desta Resolução .
Belo Horizonte, aos 15 de fevereiro de 2013 .
ANTONiO JORGE DE SOUZA MARQUES
Secretário de Estado de Saúde e Gestor do SUS/MG

ANExO ÚNiCO
(a que se refere resolução nº 3618 de 15 de fevereiro de 2013)

MASP NOME ADM CARGO ANTERiOR PERÍODO PROGRESSÃO viGÊNCiA
917520-9 NiLDA DA COSTA CHAvES 1 TESA ii 8 B 15/09/1994 A 13/09/1996 TESA ii 8 C 14/9/1996

TESA ii 8 C 14/09/1996 A 13/09/1998 TESA ii 8 D 14/9/1998
TESA ii 8 D 14/09/1998 A 12/09/2000 TESA ii 8 E 13/9/2000
TESA ii 8 E 13/09/2000 A 12/09/2002 TESA ii 8 F 13/9/2002
TESA ii 8 F 13/09/2002 A 11/09/2004 TESA ii 8 G 12/9/2004

MASP NOME ADM CARGO ANTERiOR PERÍODO PROGRESSÃO viGÊNCiA
375366-2 MARiA PEREiRA DE LiMA 1 AGSS iii 6 E 15/09/1994 A 13/09/1996 AGSS iii 6 F 14/9/1996

AGSS iii 6 F 14/09/1996 A 13/09/1998 AGSS iii 6 G 14/9/1998
MASP NOME ADM CARGO ANTERiOR PERÍODO PROGRESSÃO viGÊNCiA
376386-9 NivALDA CAETANO PiNTO 1 ATSA iii 9 B 10/01/1996 A 08/01/1998 ATSA iii 9 C 9/1/1998

ATSA iii 9 C 09/01/1998 A 08/01/2000 ATSA iii 9 D 9/1/2000
ATSA iii 9 D 09/01/2000 A 07/01/2002 ATSA iii 9 E 8/1/2002
ATSA iii 9 E 08/01/2002 A 07/01/2004 ATSA iii 9 F 8/1/2004

MASP NOME ADM CARGO ANTERiOR PERÍODO PROGRESSÃO viGÊNCiA
381874-7 MARiA LESSiA TAGLiALEGNA 1 AGSS ii 5 B 15/09/1994 A 13/09/1996 AGSS ii 5 C 14/9/1996

AGSS ii 5 C 14/09/1996 A 13/09/1998 AGSS ii 5 D 14/9/1998
AGSS ii 5 D 14/09/1998 A 12/09/2000 AGSS ii 5 E 13/9/2000
AGSS ii 5 E 13/09/2000 A 12/09/2002 AGSS ii 5 F 13/9/2002
AGSS ii 5 F 13/09/2002 A 11/09/2004 AGSS ii 5 G 12/9/2004
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Fundação centro de Hematologia e Hemoterapia de Minas Gerais
 CONCURSO PÚBLiCO PARA PROviMENTO DE CARGOS DAS CARREiRAS DE NÍvEL MÉDiO E SUPERiOR DO QUADRO DE ASSiS-
TENTE TÉCNiCO DE HEMATOLOGiA E HEMOTERAPiA, ANALiSTA DE HEMATOLOGiA E HEMOTERAPiA E MÉDiCO DA áREA DE 
HEMATOLOGiA E HEMOTERAPiA DA FUNDAÇÃO CENTRO DE HEMATOLOGiA E HEMOTERAPiA DO ESTADO DE MiNAS GERAiS 
- HEMOMiNAS

EDiTAL Nº . 01 /2012, de 18 de dezembro de 2012
RETiFiCAÇÃO Nº . 02

A Presidente da Fundação Centro de Hematologia e Hemoterapia do Estado de Minas Gerais – HEMOMiNAS, comunica que foram efetuadas a 
seguintes correções no Edital em referência:
O item 2.4, “a” e “b”, passa a vigorar com a seguinte redação:
2 .4 . Escolaridade Mínima Exigida para o ingresso nos cargos:
Assistente Técnico de Hematologia e Hemoterapia – ATHH Nível i – Grau A: Nível intermediário;
Assistente Técnico de Hematologia e Hemoterapia – ATHH Nível II – Grau A: Nível Intermediário, com formação em curso de educação profissional 
na forma da Lei de Diretrizes e Bases da Educação;
Fica alterada a redação do quadro constante do item 2 .7, que passa a ser a seguinte:

Carreira Nível Escolaridade Exigida Carga Horária 
Semanal

vENCiMENTO 
(R$)

Assistente Técnico de Hematologia e Hemotera-
pia - ATHH

i A Nível intermediário; 40h 970,05

ii A 
Nível intermediário, com formação em curso de edu-
cação profissional na forma da Lei de Diretrizes e 
Bases da Educação 

30h 887,60
40 h 1 .183,46

Analista de Hematologia e Hemoterapia – ANHH 
i A Nível Superior 30h 1 .637,21
i A 40 h 2 .182,95
iii A Especialização lato sensu 40h 3 .249,10

Médicos da área de Hematologia e Hemoterapia 
- MEDHH 

iii A Especialização lato sensu ou Residência Médica i 24h 4 .637,60
vi A Residência Médica ii 24 h 8 .840,43

 O item 1 .7 passa a vigorar com a seguinte redação:
As atribuições dos cargos/categoria profissional/atribuições básicas/escolaridade exigida/carga horária são as constantes do Anexo IV deste Edital.
Fica alterada a redação do subtítulo do ANExO iv – ATRiBUiÇÕES DAS CATEGORiAS , que passa a ser a seguinte:
iNDiCAÇÃO DOS CARGOS, CATEGORiAS PROFiSSiONAiS, ATRiBUiÇÕES BáSiCAS, ESCOLARiDADE ExiGiDA E CARGA HORá-
RiA A SER CUMPRiDA PARA OS CANDiDATOS AO CONCURSO PÚBLiCO A QUE SE REFERE O EDiTAL Nº 01/2012 .
Fica incluído o item 4 .1 .4, com a seguinte redação:
Sempre que a aplicação do percentual de que trata o 4 .1 deste Edital resultar em número fracionário, arredondar-se-á a fração igual ou superior a 0,5 
(cinco décimos) para o número interior subsequente e a fração inferior a 0,5 (cinco décimos) para o número inteiro anterior .
O item 4 .11 passa a vigorar com a seguinte redação:
 Para solicitar inscrição nas vagas reservadas, bem como o atendimento diferenciado durante a prova o candidato portador de deficiência deverá 
encaminhar até o dia 20 de março de 2013, via SEDEx ou carta registrada, ao instituto Brasileiro de Formação e Capacitação - iBFC na Av . Dr . José 
Maciel, 560, Jardim Maria Rosa, Taboão da Serra, SP – CEP 06763-270, os documentos a seguir:
O item 5 .1 .4 passa a vigorar com a seguinte redação:
 Declarações falsas ou inexatas constantes do Formulário Eletrônico de inscrição determinarão o cancelamento da inscrição e a anulação de todos os 
atos dela decorrentes, em qualquer época, sem prejuízo das sanções civis e penais cabíveis, assegurado o contraditório e a ampla defesa .
O item 10 .27 passa a vigorar com a seguinte redação:
Comprovada, em qualquer tempo, irregularidade ou ilegalidade na obtenção dos títulos apresentados, o candidato terá anulada a respectiva pontua-
ção e, comprovada a culpa, o candidato será excluído deste Concurso Público, sem prejuízo das sanções civis e penais cabíveis, assegurado o con-
traditório e a ampla defesa .
O item 5 .1 .12 passa a vigorar com a seguinte redação:
5 .1 .12 . O valor da inscrição não será devolvido ao candidato, salvo nas hipóteses de pagamento em duplicidade, extemporâneo ou em caso de can-
celamento ou suspensão do concurso conforme disposto na Lei Estadual n .º 13 .801, de 26 de dezembro de 2000 .
O item 5 .2 .3 passa a vigorar com a seguinte redação:
O período de inscrições poderá ser prorrogado por necessidade técnica e/ou operacional, a critério da HEMOMiNAS e/ou do iBFC, mediante publi-
cação no Diário Oficial dos Poderes do Estado - Minas Gerais, em jornal de ampla circulação, nos quadros de aviso das Unidades da Fundação Hemo-
minas e comunicação no endereço eletrônico do iBFC (www .ibfc .org .br) .
O item 8 .39 passa a vigorar com a seguinte redação:
8 .39 . Objetivando garantir a lisura e a idoneidade do Concurso Público, no dia de realização das provas o candidato será submetido ao sistema de 
detecção de metal .
O item 8 .43 passa a vigorar com a seguinte redação:
Será excluído do Concurso Público o candidato que:
[ . . .]
o) Não se submeter ao sistema de detecção de metal;
Os itens 9 .3 .6 e 9 .3 .7 passam a vigorar com a seguinte redação:
9.3.6. A folha de texto definitivo da prova de redação não poderá ser assinada ou rubricada nem conter, em outro local que não o apropriado, qualquer 
palavra ou marca que a identifique, sob pena de anulação da prova.


